
PREFEITURA DE 

BARBALHA 
Governar com 
as pessoas para 
Barbalha avançar. 

LEI N° 2.648/2022, DE 11 DE AGOSTO DE 2022. 
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DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI 
MUNICIPAL N° 2.607/2021, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 2021 DA FORMA QUE 
INDICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE,  faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. V. Acrescenta-se a alínea "t" ao artigo 22, da Lei Municipal n° 

2.607/2021 de 23 de dezembro de 2021, que terá a seguinte redação: 

"Art. 22 

t)  Coordenadoria do Arquivo Público Municipal" 

Art. 20. Acrescenta-se as atribuições do cargo de Coordenador do Arquivo 

Público Municipal ao Anexo 1  - D da Lei Municipal n° 2.607/2021, de 23 de 

dezembro de 2021, que terá a seguinte redação: 

"Coordenador do Arquivo Público Municipal: aplicar princípios, 

diretrizes, normas e métodos sobre organização e funcionamento das 

atividades de arquivo e protocolo; implementar a política municipal de 

gestão e acesso aos documentos públicos; estabelecer a articulação entre 

Sistema Municipal de Arquivo e os demais órgãos integrantes da 

Administração Pública Municipal; prestar orientação técnica aos órgãos 

integrantes do Sistema; opinar sobre as propostas de planos de 

www.barbalha.ce.gov.br  
prefeturadebarbatha 



PREFEITURA DE 

BARBALHA 
Governar com 
as pessoas para 
Barbalha avançar. 

classificação e tabelas de temporalidade de documentos dos órgãos da 

administração municipal; receber e catalogar, para fins de 

armazenamento os arquivos advindos dos órgãos integrantes da 

Administração Pública Municipal; autorizar, em conjunto com a 

instituição arquivistica a eliminação de documentos públicos municipais; 

promover a realização de cursos para o desenvolvimento dos recursos 

humanos do Sistema; delegar funções aos demais servidores lotados no 

Arquivo Público Municipal, no limite da sua competência; opinar sobre 

os programas de informatização, a produção eletrônica de documentos e 

a instalação de redes de informação. 

Art. 3°.  Acrescenta-se o cargo de Coordenador do Arquivo Público 

Municipal ao Anexo III da Lei Municipal n° 2.607/2021 de 23 de dezembro de 2021, 

que terá a seguinte redação: 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG: 

QTD NOMENCLATURA DO CARGO NIVEL -  DAS 

01 Coordenador do Arquivo Público Municipal DAS-7 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL 

LEI N° 2.648/2022, DE 11 DE AGOSTO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N° 2.607/2021, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021 DA 
FORMA QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. P. Acrescenta-se a alínea "t" ao artigo 22, da Lei Municipal n° 2.607/2021 de 23 de dezembro de 2021, que terá a seguinte 
redação: 
"Art. 22 

t) Coordenadoria do Arquivo Público Municipal" 

Art. 20. Acrescenta-se as atribuições do cargo de Coordenador do Arquivo Público Municipal ao Anexo 1 - D da Lei Municipal n° 

07/202 1, de 23 de dezembro de 2021, que terá a seguinte redação: 

"Coordenador do Arquivo Público Municipal: aplicar princípios, diretrizes, normas e métodos sobre organização e 
funcionamento das atividades de arquivo e protocolo; implementar a política municipal de gestão e acesso aos documentos 
públicos; estabelecer a articulação entre Sistema Municipal de Arquivo e os demais órgãos integrantes da Administração 
Pública Municipal; prestar orientação técnica aos órgãos integrantes do Sistema; opinar sobre as propostas de planos de 
classificação e tabelas de temporalidade de documentos dos órgãos da administração municipal; receber e catalogar, para fins 
de armazenamento os arquivos advindos dos órgãos integrantes da Administração Pública Municipal; autorizar, em conjunto 
com a instituição arquivística a eliminação de documentos públicos municipais; promover a realização de cursos para o 
desenvolvimento dos recursos humanos do Sistema; delegar funções aos demais servidores lotados no Arquivo Público 
Municipal, no limite da sua competência; opinar sobre os programas de informatização, a produção eletrônica de documentos e 
a instalação de redes de informação. 

Art. Y. Acrescenta-se o cargo de Coordenador do Arquivo Público Municipal ao Anexo III da Lei Municipal n° 2.607/2021 de 23 de 
dezembro de 2021, que terá a seguinte redação: 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG: 

QTD NOMENCLATURA DO CARGO NIVEL - DAS 
01 Coordenador do Arquivo Público Municipal DAS-7 

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de BarbalhalCE, em 11 de agosto de 2022. 

Guilherme Sampaio Saraiva 
Prefeito Municipal de Barbalha/CE 
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